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INFORMAÇÃO – JULGAMENTO 

 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente, o Núcleo de Repercussão 

Geral e Recursos Repetitivos (NURER), unidade integrante da Coordenadoria de 

Recursos Extraordinários e Especiais, previsto nas Resoluções de nº 160/2012 do 

CNJ, e nº 02/2015 do TJPA, direcionadas à aplicação da sistemática da repercussão 

geral e do recurso repetitivo, comunica que o Superior Tribunal de Justiça, sob a 

sistemática do art. 543-C do CPC, JULGOU o tema 921, vinculado ao REsp 

1.398.356/MG, cuja ementa restou assim construída: 

PROTESTO EXTRAJUDICIAL. RECURSO ESPECIAL   
REPRESENTATIVO   DE CONTROVÉRSIA.   OS   TABELIÃES   
DEVEM   VELAR PELA AUTENTICIDADE, PUBLICIDADE  E 
SEGURANÇA DOS ATOS. EM CASO DE PROTESTO DE 
TÍTULOS OU OUTROS  DOCUMENTOS DE DÍVIDA, O 
TABELIÃO, AINDA QUE O DEVEDOR RESIDA EM  MUNICÍPIO  
DIVERSO  DAQUELE  DA  SERVENTIA,  DEVE  SEMPRE 
BUSCAR EFETUAR  A  INTIMAÇÃO, POR VIA POSTAL. 
PROTESTO DE CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO.  
POSSIBILIDADE DE SER REALIZADO NO CARTÓRIO DE 
PROTESTO DO DOMICÍLIO  DO  DEVEDOR  OU  NO  
CARTÓRIO  EM QUE SE SITUA A PRAÇA DE PAGAMENTO 
INDICADA NO TÍTULO, CABENDO A ESCOLHA AO CREDOR. 
Para  fins  do  art. 543-C do CPC: 1. O tabelião, antes de intimar o 
devedor   por   edital,   deve  esgotar  os  meios  de  localização, 
notadamente  por  meio  do  envio  de  intimação  por via postal, 
no endereço  fornecido  por  aquele  que  procedeu  ao  
apontamento  do protesto;  2.  É possível, à escolha do credor, o 
protesto de cédula de   crédito   bancário garantida  por  alienação  
fiduciária,  no tabelionato  em que se situa a praça de pagamento 
indicada no título ou no domicílio do devedor. 
3. No caso concreto, recurso especial provido. 
(REsp 1398356/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO 
SANSEVERINO, Rel. p/ Acórdão Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/02/2016, DJe 
30/03/2016) 

Como visto, a Corte Superior fixou a seguinte tese: " O tabelião, antes de 

intimar o devedor   por   edital, deve esgotar os  meios  de  localização, notadamente  

por  meio  do  envio  de  intimação  por via postal, no endereço  fornecido  por  aquele  

que  procedeu  ao  apontamento  do protesto;  2.  É possível, à escolha do credor, o 
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protesto de cédula de   crédito   bancário   garantida por  alienação  fiduciária,  no 

tabelionato  em que se situa a praça de pagamento indicada no título ou no domicílio 

do devedor". 

Mais dados referentes ao tema e ao recurso especial podem ser 

consultados na página dos recursos repetitivos do STJ. Para outras informações, 

acesse o site do Tribunal de Justiça do Estado do Pará1. 

Respeitosamente. 

Belém (PA), 10 de maio de 2016. 

 

Coordenadoria de Recurso Extraordinário e Especial 
(Núcleo de Repercussão Geral e Recurso Repetitivo) 

 
 

                                                           
1 http://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/institucional/Coordenadoria-de-Recursos-Extraordinarios-e-
Especiais/6257-Questoes--Paidegua-.xhtml 


